
Aula 20 3 Acordos Internacionais Chave para 
a Biodiversidade

Imagine que a Terra é um grande jardim compartilhado por diversas famílias, cada uma com suas próprias 
necessidades e formas de cuidar de seu pedaço. No entanto, o que acontece em um canto do jardim 4 como o 
uso excessivo de pesticidas ou o descarte inadequado de lixo 4 afeta a saúde de todo o ecossistema, incluindo os 
vizinhos. A biodiversidade, a riqueza de vida que nos cerca, funciona de maneira semelhante. Ela não conhece 
fronteiras políticas, e sua conservação exige uma colaboração que transcende os limites de cada nação.

Nesta aula, embarcaremos em uma jornada para entender como o mundo se une para proteger essa riqueza 
inestimável. Você descobrirá que a conservação da natureza não é apenas uma questão local, mas um esforço 
global complexo, costurado por tratados e convenções que moldam as políticas ambientais de países inteiros. Ao 
final, você será capaz de identificar os principais acordos internacionais que sustentam a proteção da 
biodiversidade, compreender seus objetivos e pilares fundamentais, e reconhecer a importância da cooperação 
global para enfrentar os desafios ambientais do nosso tempo.

Nosso percurso abordará desde a Convenção sobre a Diversidade Biológica, que estabelece as bases para a 
conservação, até acordos mais específicos como a CITES, que regula o comércio de espécies, e a Convenção de 
Ramsar, focada em zonas úmidas. Também exploraremos outras iniciativas relevantes e como as tendências atuais, 
como o Marco Global da Biodiversidade de Kunming-Montreal e as Soluções Baseadas na Natureza, estão 
redefinindo o futuro da conservação. Prepare-se para desvendar o intrincado universo da diplomacia ambiental e 
seu impacto direto na vida do planeta.



A Necessidade de Cooperação Global para a 
Biodiversidade

A perda de biodiversidade é um problema que não respeita fronteiras. Um rio poluído em um país pode afetar 
ecossistemas e comunidades em outro. Espécies migratórias dependem de habitats saudáveis em múltiplos 
territórios ao longo de suas rotas. O desmatamento na Amazônia, por exemplo, tem impactos climáticos que se 
sentem em todo o globo. Diante dessa realidade interconectada, a ideia de que cada nação pode resolver seus 
problemas ambientais isoladamente é, no mínimo, ingênua.

Ponto-chave: Os acordos internacionais atuam como um "contrato social" global para o meio ambiente, 
estabelecendo regras, metas e compromissos comuns para enfrentar desafios que nenhum Estado pode 
resolver sozinho.

É nesse cenário que surgem os acordos internacionais, atuando como um "contrato social" global para o meio 
ambiente. Eles são o resultado de negociações complexas entre países, que reconhecem a necessidade de 
estabelecer regras, metas e compromissos comuns para enfrentar desafios que nenhum Estado pode resolver 
sozinho. Pense neles como as regras de um jogo de tabuleiro global, onde todos os jogadores concordam em 
seguir certas diretrizes para garantir que o jogo continue justo e que o tabuleiro (o planeta) permaneça intacto para 
as próximas rodadas.

Legislação Nacional
Impulsionam a criação de leis ambientais em cada 
país

Mobilização de Recursos
Facilitam o financiamento de projetos de 
conservação

Troca de Conhecimento
Promovem o compartilhamento de tecnologias e 
práticas

Responsabilidade Mútua
Criam estrutura de compromissos entre nações

Esses acordos não são apenas documentos burocráticos; eles são ferramentas vitais que impulsionam a legislação 
nacional, mobilizam recursos e promovem a troca de conhecimentos e tecnologias. Eles criam uma estrutura de 
responsabilidade mútua, onde o sucesso ou fracasso de um país em cumprir seus compromissos pode ter 
repercussões para todos. Sem essa coordenação, os esforços de conservação seriam fragmentados e, em grande 
parte, ineficazes diante da magnitude das ameaças que a biodiversidade enfrenta globalmente.



Convenção sobre a Diversidade Biológica 
(CDB): A Grande Estrutura
A Convenção sobre a Diversidade Biológica (CDB) é 
frequentemente chamada de "acordo guarda-chuva" da 
conservação, e por um bom motivo. Nascida na Cúpula da Terra 
no Rio de Janeiro em 1992, ela representa um marco histórico ao 
reconhecer a biodiversidade não apenas como um recurso a ser 
explorado, mas como um valor intrínseco e essencial para a vida 
na Terra. Antes da CDB, a maioria dos esforços de conservação 
era fragmentada, focando em espécies ou áreas específicas. A 
CDB, por sua vez, trouxe uma abordagem holística, conectando a 
conservação com o desenvolvimento sustentável.

Marco Histórico: Rio-92 estabeleceu a CDB como o 
primeiro acordo global abrangente sobre biodiversidade, 
reconhecendo seu valor intrínseco para a vida na Terra.

A grande inovação da CDB reside em seus três pilares interligados, que formam a base de sua atuação. Imagine 
esses pilares como as três pernas de um tripé robusto: se uma delas falha, todo o sistema perde estabilidade. O 
primeiro pilar foca na conservação da diversidade biológica, que é o objetivo mais óbvio. O segundo trata do uso 
sustentável de seus componentes, reconhecendo que as pessoas dependem da natureza e que esse uso pode 
ser feito de forma a não esgotar os recursos. E o terceiro, e talvez o mais revolucionário, aborda a repartição justa 
e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos, buscando equilibrar os interesses de 
quem detém a biodiversidade (geralmente países em desenvolvimento) e quem a utiliza (muitas vezes indústrias de 
países desenvolvidos).

Esses pilares não são independentes, mas se complementam. Por exemplo, para conservar a biodiversidade (pilar 
1), é preciso garantir que as comunidades locais possam usar os recursos de forma sustentável (pilar 2), e que os 
benefícios gerados por esses recursos sejam compartilhados de forma justa (pilar 3), incentivando assim a própria 
conservação. É um ciclo virtuoso que a CDB busca estabelecer, promovendo a ideia de que a natureza tem valor e 
que esse valor deve ser reconhecido e compartilhado.



Os Três Pilares da CDB em Detalhe
01

Conservação da 
Diversidade Biológica
Proteção de ecossistemas, espécies 
e diversidade genética

02

Uso Sustentável de 
Seus Componentes
Utilização de recursos sem 
comprometer gerações futuras

03

Repartição Justa e 
Equitativa dos 
Benefícios
Compartilhamento dos benefícios 
derivados de recursos genéticos

Vamos aprofundar um pouco mais nos pilares da CDB, pois eles são a espinha dorsal de muitas políticas 
ambientais globais e nacionais. O primeiro pilar, a Conservação da Diversidade Biológica, vai além da proteção de 
parques e reservas. Ele engloba a proteção de ecossistemas, espécies e a diversidade genética dentro das 
espécies. Isso significa combater o desmatamento, a poluição, a caça ilegal e a introdução de espécies invasoras, 
além de promover a restauração de áreas degradadas. É a base de tudo, pois sem a existência da biodiversidade, 
os outros pilares não teriam sentido.

Pilar 2: Uso Sustentável

O segundo pilar, o Uso Sustentável de Seus 
Componentes, reconhece que a humanidade depende 
da natureza para sua sobrevivência e bem-estar. Isso 
inclui o uso de plantas para alimentação e medicina, 
madeira para construção, água para consumo, entre 
outros. A sustentabilidade aqui significa utilizar esses 
recursos de uma forma que não comprometa a 
capacidade das futuras gerações de também 
usufruírem deles.

Pesca responsável

Agricultura sustentável

Manejo florestal certificado

Pilar 3: Repartição de Benefícios

Por fim, o terceiro pilar, a Repartição Justa e 
Equitativa dos Benefícios Derivados da Utilização 
dos Recursos Genéticos, é onde a CDB se torna 
particularmente inovadora e, por vezes, complexa. 
Recursos genéticos, como os encontrados em plantas 
e animais, são a base para o desenvolvimento de 
novos medicamentos, cosméticos e variedades 
agrícolas.

Protocolo de Nagoia: Detalha como a 
repartição de benefícios deve ocorrer, 
evitando a "biopirataria" e promovendo a 
soberania dos países sobre seus recursos 
genéticos.

Este pilar busca garantir que, quando uma empresa de um país desenvolvido utiliza um recurso genético de um 
país em desenvolvimento (por exemplo, uma planta da Amazônia para um novo remédio), os benefícios financeiros 
e não financeiros resultantes sejam compartilhados de forma justa com o país e as comunidades que detêm esse 
recurso. O Protocolo de Nagoia, um acordo complementar à CDB, detalha como essa repartição de benefícios deve 
ocorrer, visando evitar a "biopirataria" e promover a soberania dos países sobre seus recursos genéticos.



CDB e o Marco Global da Biodiversidade de 
Kunming-Montreal

A CDB, como qualquer acordo de longo prazo, evolui. Em 2010, foram estabelecidas as Metas de Aichi, um 
conjunto de 20 objetivos estratégicos para a conservação da biodiversidade até 2020. No entanto, a avaliação de 
seu cumprimento revelou que a maioria dessas metas não foi plenamente alcançada. Essa experiência levou a uma 
reflexão profunda sobre a necessidade de um novo e mais ambicioso plano de ação.

12010
Estabelecimento das Metas de Aichi (20 

objetivos até 2020)

2 2020
Avaliação revela que maioria das metas não foi 
alcançada

3Dezembro 2022
Adoção do Marco Global de Kunming-Montreal

4 2030
Meta: frear e reverter a perda de 
biodiversidade

52050
Visão: viver em harmonia com a natureza

É nesse contexto que surge o Marco Global da Biodiversidade de Kunming-Montreal, adotado em dezembro de 
2022. Ele representa a mais recente e abrangente estratégia global sob a égide da CDB para frear e reverter a 
perda de biodiversidade até 2030, com uma visão de viver em harmonia com a natureza até 2050. Pense nele 
como um "novo plano de voo" para a conservação, com rotas mais claras e metas mais ousadas, aprendendo com 
os desafios do passado. Ele substitui as Metas de Aichi e estabelece 4 metas de longo prazo e 23 metas de ação 
urgentes para a próxima década.

4
Metas de Longo Prazo

Objetivos estratégicos até 2050

23
Metas de Ação Urgentes
Objetivos específicos até 2030

Este novo marco é crucial porque ele não apenas eleva a ambição, mas também busca integrar a biodiversidade 
em todos os setores da economia e da sociedade, reconhecendo que a natureza é a base do bem-estar humano e 
do desenvolvimento sustentável. Ele enfatiza a necessidade de financiamento robusto, de participação de todos os 
atores 3 governos, empresas, comunidades indígenas e locais 3 e de soluções inovadoras, como as Soluções 
Baseadas na Natureza. A Aula 21 aprofundará este tema, mas é fundamental entender que o Marco de Kunming-
Montreal é a materialização mais recente dos princípios da CDB, buscando uma nova era para a conservação 
global.



CITES: Protegendo Espécies do Comércio 
Ilegal
Enquanto a CDB oferece uma estrutura ampla para a 
conservação, alguns desafios exigem abordagens mais 
focadas. Um dos mais prementes é o comércio ilegal de vida 
selvagem, uma atividade criminosa que movimenta bilhões 
de dólares anualmente e empurra inúmeras espécies à beira 
da extinção. Seja o marfim de elefantes, as barbatanas de 
tubarão, peles de grandes felinos ou aves exóticas para o 
mercado de animais de estimação, o apetite por produtos da 
vida selvagem ameaça a sobrevivência de populações 
inteiras.

CITES (1973): Convenção sobre o Comércio 
Internacional de Espécies da Flora e Fauna 
Selvagens em Perigo de Extinção

Para combater essa ameaça específica, foi criada a Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da 
Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção (CITES), em 1973. Pense na CITES como um "passaporte" para a 
vida selvagem, que controla rigorosamente a movimentação de espécies através das fronteiras. Ela não proíbe 
todo o comércio, mas o regulamenta para garantir que não ameace a sobrevivência das espécies na natureza. É 
um esforço para equilibrar o uso comercial com a conservação, reconhecendo que, em muitos casos, o comércio 
descontrolado é a principal causa do declínio populacional.

Controle de Fronteiras
Regulamenta a movimentação 
internacional de espécies 
ameaçadas

Equilíbrio
Balanceia uso comercial com 
necessidades de conservação

Proteção Efetiva
Uma das ferramentas mais eficazes 
contra o tráfico de animais

A CITES opera através de um sistema de apêndices, que classificam as espécies de acordo com o grau de ameaça 
que o comércio representa para elas. Essa estrutura permite uma gestão diferenciada, aplicando níveis de 
proteção que vão desde a proibição total do comércio até a regulamentação mais branda. Compreender esses 
apêndices é fundamental para entender como a CITES funciona na prática e como ela se tornou uma das 
ferramentas mais eficazes no combate ao tráfico de animais e plantas.



Como a CITES Funciona: Os Apêndices
A CITES organiza as espécies que protege em três categorias principais, conhecidas como Apêndices, cada uma 
com um nível diferente de regulamentação para o comércio internacional. Essa abordagem escalonada permite que 
a Convenção seja flexível e responsiva às diferentes necessidades de conservação.

1

Apêndice I
Inclui todas as espécies ameaçadas de extinção cujo comércio internacional é proibido. Apenas em 
circunstâncias excepcionais, como para fins de pesquisa científica não comercial, e com permissões 
rigorosas de importação e exportação, o comércio pode ser autorizado. O objetivo é garantir que o 
comércio não contribua para o seu desaparecimento.

Tigre

Gorila

Algumas espécies de papagaios

2

Apêndice II
Contém espécies que não estão necessariamente ameaçadas de extinção hoje, mas que podem vir 
a estar se o comércio não for rigorosamente controlado. O comércio internacional dessas espécies é 
permitido, mas exige uma licença de exportação que comprove que a retirada da natureza não 
prejudica a sobrevivência da espécie e que foi obtida legalmente. A maioria das espécies listadas na 
CITES está neste apêndice.

Jacarandá

Elefante africano (com algumas exceções)

Muitas orquídeas

3

Apêndice III
Lista espécies que são protegidas em pelo menos um país que é parte da CITES, e que pediu a ajuda 
de outros países para controlar seu comércio. O comércio dessas espécies requer uma licença de 
exportação ou um certificado de origem. É uma forma de os países buscarem apoio internacional para 
suas próprias leis de conservação.

Noz-moscada da Guatemala

Essa estrutura de apêndices é a chave para a eficácia da CITES, permitindo que os países signatários trabalhem 
juntos para monitorar e controlar o comércio de milhares de espécies de plantas e animais, protegendo-as da 
exploração excessiva e do tráfico ilegal.



Convenção de Ramsar sobre Zonas Úmidas: 
Os Rins do Planeta

Quando pensamos em conservação, muitas vezes nos vêm à mente florestas tropicais ou grandes mamíferos. No 
entanto, existem ecossistemas igualmente vitais, mas frequentemente subestimados: as zonas úmidas. Essas 
áreas, que incluem pântanos, mangues, turfeiras, rios, lagos e até recifes de coral, são verdadeiros "rins do 
planeta", filtrando a água, regulando o clima local e abrigando uma biodiversidade extraordinária. Elas são 
berçários para peixes, aves migratórias e inúmeras outras formas de vida, além de fornecerem serviços 
ecossistêmicos cruciais para as comunidades humanas, como proteção contra inundações e fonte de alimentos.

Filtragem de Água
Purificam e limpam recursos hídricos 
naturalmente

Regulação Climática
Controlam temperatura e umidade local

Berçário Natural
Habitat essencial para reprodução de espécies

Proteção contra Inundações
Absorvem excesso de água e protegem 
comunidades

Reconhecendo a importância global desses ecossistemas, em 1971, foi assinada a Convenção de Ramsar sobre 
Zonas Úmidas de Importância Internacional, especialmente como Habitat de Aves Aquáticas, na cidade de 
Ramsar, Irã. Esta foi uma das primeiras convenções ambientais modernas e se destaca por sua abordagem focada 
em um tipo específico de ecossistema. Seu principal objetivo é a conservação e o uso sustentável das zonas 
úmidas, através de ações locais, regionais e nacionais, e da cooperação internacional.

Ramsar (1971): Uma das primeiras convenções ambientais modernas, focada especificamente na 
proteção de zonas úmidas de importância internacional.

A Convenção de Ramsar não busca apenas proteger zonas úmidas intocadas, mas também promover o "uso sábio" 
delas, que significa a manutenção de suas características ecológicas através da implementação de abordagens 
ecossistêmicas, dentro do contexto do desenvolvimento sustentável. Isso implica em gerenciar esses ambientes de 
forma a garantir que continuem a fornecer seus múltiplos benefícios para a natureza e para as pessoas. Países 
signatários se comprometem a designar pelo menos uma zona úmida para a "Lista de Zonas Úmidas de 
Importância Internacional" (os Sítios Ramsar) e a promover seu uso sustentável.



Sítios Ramsar e o Uso Sábio

Sítios Ramsar
A pedra angular da Convenção de Ramsar é a 
designação de Sítios Ramsar. Cada país signatário se 
compromete a identificar e designar pelo menos uma 
zona úmida em seu território que possua importância 
internacional, seja por sua biodiversidade, por ser 
habitat de espécies raras ou ameaçadas, ou por sua 
função hidrológica. Uma vez designada, a zona úmida 
entra para a Lista de Sítios Ramsar e o país assume a 
responsabilidade de garantir sua conservação e uso 
sustentável.

Exemplo Brasileiro: O Pantanal é um Sítio 
Ramsar, exigindo políticas de conservação e 
uso sustentável.

Uso Sábio
O conceito de "uso sábio" é central para a Convenção 
de Ramsar. Ele não significa simplesmente deixar a 
zona úmida intocada, mas sim utilizá-la de forma a 
manter suas características ecológicas. Isso pode 
incluir a pesca artesanal sustentável, o ecoturismo, a 
extração de recursos naturais em pequena escala, 
desde que essas atividades não comprometam a 
saúde do ecossistema a longo prazo. É um equilíbrio 
delicado entre as necessidades humanas e a 
integridade ecológica, exigindo planejamento e gestão 
cuidadosos.

Identificação
País identifica zona úmida de importância 
internacional

Designação
Área é oficialmente designada como Sítio Ramsar

Gestão
Implementação de planos de manejo sustentável

Conservação
Garantia de proteção e uso sábio a longo prazo

Por exemplo, o Pantanal, no Brasil, é um Sítio Ramsar. Sua designação implica que o governo brasileiro, em 
colaboração com comunidades locais e outras partes interessadas, deve implementar políticas e práticas que 
garantam a conservação de sua rica biodiversidade e dos serviços ecossistêmicos que oferece, como a regulação 
hídrica e o suporte à pesca e pecuária sustentáveis. A Convenção de Ramsar, portanto, oferece um framework 
para que países e comunidades trabalhem juntos na proteção desses ecossistemas vitais, reconhecendo seu valor 
intrínseco e os benefícios que trazem para a humanidade.



Outros Acordos Relevantes para a 
Biodiversidade
Além dos acordos mais amplos como a CDB e os focados em aspectos específicos como CITES e Ramsar, existem 
outras convenções internacionais que desempenham papéis cruciais na proteção da biodiversidade, cada uma 
com sua própria especialidade. Elas demonstram a complexidade e a necessidade de uma rede de instrumentos 
legais para cobrir as diversas facetas da conservação.

CMS - Convenção de 
Bonn
Convenção sobre a 
Conservação das Espécies 
Migratórias de Animais 
Selvagens

Concentra-se na proteção de 
espécies que cruzam fronteiras 
nacionais em suas migrações 
regulares, como aves, 
mamíferos marinhos e peixes. 
Pense nela como um "corredor 
aéreo" ou "marítimo" global para 
a vida selvagem.

UNESCO Patrimônio 
Mundial
Convenção para a Proteção do 
Patrimônio Mundial, Cultural e 
Natural

Designa e protege áreas 
naturais de "valor universal 
excepcional", como o Parque 
Nacional de Yellowstone ou as 
Ilhas Galápagos. Esses locais 
são considerados tesouros da 
humanidade.

TIRFAA
Tratado Internacional sobre 
Recursos Fitogenéticos para 
Alimentação e Agricultura

Foca na conservação e uso 
sustentável dos recursos 
genéticos de plantas 
importantes para a alimentação 
e agricultura, promovendo o 
acesso e a repartição de 
benefícios para garantir a 
segurança alimentar global.

A Convenção sobre a Conservação das Espécies Migratórias de Animais Selvagens (CMS), também conhecida 
como Convenção de Bonn, é um exemplo notável. Ela se concentra na proteção de espécies que cruzam fronteiras 
nacionais em suas migrações regulares, como aves, mamíferos marinhos e peixes. Pense nela como um "corredor 
aéreo" ou "marítimo" global para a vida selvagem. A CMS exige que os países signatários cooperem para 
conservar os habitats e as rotas migratórias dessas espécies, reconhecendo que a sobrevivência delas depende 
de esforços coordenados em múltiplos territórios.

Outro acordo de grande impacto é a Convenção para a Proteção do Patrimônio Mundial, Cultural e Natural, da 
UNESCO. Embora mais conhecida por proteger sítios culturais, ela também designa e protege áreas naturais de 
"valor universal excepcional", como o Parque Nacional de Yellowstone ou as Ilhas Galápagos. Esses locais são 
considerados tesouros da humanidade, e a Convenção busca garantir sua conservação para as futuras gerações. 
Por fim, o Tratado Internacional sobre Recursos Fitogenéticos para Alimentação e Agricultura (TIRFAA) foca na 
conservação e uso sustentável dos recursos genéticos de plantas que são importantes para a alimentação e a 
agricultura, promovendo o acesso e a repartição de benefícios de forma a garantir a segurança alimentar global.



Quadro Comparativo: Acordos Chave
Para consolidar a compreensão sobre a diversidade e especificidade desses acordos, um quadro comparativo 
pode ser útil. Ele destaca como cada convenção, embora parte do esforço global de conservação, tem um foco e 
um mecanismo de atuação distintos.

Acordo Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo de Atuação

CDB Ampla, conservação, 
uso sustentável e 
repartição de benefícios 
da biodiversidade em 
geral.

Rio-92 Criação de estratégias nacionais de 
biodiversidade, implementação do 
Protocolo de Nagoia.

CITES Regulação do comércio 
internacional de 
espécies ameaçadas de 
flora e fauna.

1973 Controle de exportação/importação 
de marfim, peles de animais, 
madeiras raras.

Ramsar Conservação e uso 
sábio de zonas úmidas 
de importância 
internacional.

1971 Designação de Sítios Ramsar (ex: 
Pantanal), planos de manejo para 
pântanos e mangues.

CMS Proteção de espécies 
animais migratórias e 
seus habitats.

1979 Acordos para proteger rotas de 
aves migratórias, conservação de 
mamíferos marinhos.

UNESCO 
Patrimônio 
Mundial

Proteção de locais 
naturais de valor 
universal excepcional.

1972 Designação e gestão de parques 
nacionais (ex: Galápagos) como 
Patrimônio Mundial Natural.

TIRFAA Conservação e uso 
sustentável de recursos 
fitogenéticos para 
alimentação e 
agricultura.

2001 Bancos de sementes, acesso a 
recursos genéticos para 
melhoramento de culturas.

Este quadro ilustra a rede complexa de governança ambiental global, onde cada acordo preenche uma lacuna 
específica, mas todos contribuem para o objetivo maior de proteger a vida na Terra. A interconexão entre eles é 
fundamental, pois a eficácia de um muitas vezes depende do sucesso dos outros.



Tendências e Desafios Atuais na 
Governança da Biodiversidade
A paisagem da conservação está em constante evolução, impulsionada por novas pesquisas, tecnologias e, 
infelizmente, pela crescente urgência da crise climática e da perda de biodiversidade. Os acordos internacionais, 
embora fundamentais, precisam se adaptar e incorporar novas abordagens para permanecerem relevantes e 
eficazes. É aqui que entram conceitos como as Soluções Baseadas na Natureza (SbN), a Bioeconomia e a 
Economia Circular, que estão redefinindo a forma como pensamos e agimos em relação à natureza.

Soluções Baseadas na 
Natureza (SbN)

As Soluções Baseadas na 
Natureza (SbN) são ações que 
protegem, gerenciam de forma 
sustentável e restauram 
ecossistemas, abordando 
desafios sociais de forma eficaz e 
adaptativa, ao mesmo tempo em 
que promovem o bem-estar 
humano e os benefícios da 
biodiversidade. Pense em 
restaurar mangues para proteger 
cidades costeiras de 
tempestades, ou plantar árvores 
em áreas urbanas para combater 
ilhas de calor.

Bioeconomia

A Bioeconomia busca uma 
economia que utiliza recursos 
biológicos renováveis 3 como 
biomassa, resíduos orgânicos 3 
para produzir alimentos, energia e 
produtos industriais, reduzindo a 
dependência de combustíveis 
fósseis e promovendo a 
sustentabilidade.

Economia Circular

A Economia Circular propõe um 
modelo de produção e consumo 
que envolve o compartilhamento, o 
aluguel, a reutilização, o reparo, a 
reforma e a reciclagem de materiais 
e produtos existentes pelo maior 
tempo possível, minimizando o 
desperdício e a extração de novos 
recursos.

As SbN oferecem uma forma de implementar os objetivos da CDB e de Ramsar, por exemplo, de maneira integrada 
e multifuncional, gerando benefícios para o clima, a biodiversidade e as pessoas.

Essas abordagens oferecem caminhos para o uso sustentável dos componentes da biodiversidade (pilar 2 da CDB) 
e para a redução da pressão sobre os ecossistemas, alinhando o desenvolvimento econômico com a conservação.



A Implementação e o Papel do Brasil
Ter acordos internacionais é um passo crucial, mas a 
verdadeira mudança acontece na sua implementação em 
nível nacional. É como ter um mapa do tesouro: o mapa é 
essencial, mas é preciso sair e cavar. Os países signatários 
traduzem seus compromissos internacionais em leis, 
políticas e programas internos, que são então executados 
por governos, empresas, organizações da sociedade civil e 
comunidades locais. Este processo, no entanto, é repleto de 
desafios, incluindo a falta de recursos financeiros e 
humanos, a complexidade burocrática e, por vezes, a falta 
de vontade política.

O Brasil, por ser um dos países com a maior biodiversidade do planeta, desempenha um papel central e complexo 
nesse cenário. Somos signatários de todos os principais acordos discutidos, e nossas ações têm um impacto 
global significativo. Por exemplo, a conservação da Amazônia, do Cerrado e da Mata Atlântica é vital para o 
cumprimento das metas da CDB e para a regulação climática global. A gestão de nossas zonas úmidas, como o 
Pantanal, é um compromisso com a Convenção de Ramsar. E o combate ao tráfico de animais silvestres é uma 
contribuição direta para a CITES.

Amazônia, Cerrado e 
Mata Atlântica
Conservação vital para metas da 
CDB e regulação climática 
global

Pantanal
Gestão de zonas úmidas 
conforme Convenção de Ramsar

Combate ao Tráfico
Contribuição direta para os 
objetivos da CITES

Desafios Brasileiros: Desmatamento, grilagem de terras, mineração ilegal e pressão do agronegócio 
exigem governança ambiental robusta e fiscalização eficaz.

No entanto, o Brasil também enfrenta desafios imensos, como o desmatamento, a grilagem de terras, a mineração 
ilegal e a pressão do agronegócio. A efetividade da implementação dos acordos internacionais no país depende de 
uma governança ambiental robusta, da fiscalização eficaz, do engajamento de todos os setores da sociedade e da 
valorização do conhecimento tradicional. A participação ativa do Brasil nas negociações internacionais e a 
demonstração de liderança na implementação desses acordos são essenciais não apenas para a nossa própria 
biodiversidade, mas para o futuro do planeta.



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao fim de nossa jornada pelos acordos internacionais chave para a biodiversidade. Vimos que a 
conservação da vida na Terra é um esforço global que exige cooperação, compromisso e ação coordenada. Desde 
a estrutura abrangente da CDB, com seus três pilares de conservação, uso sustentável e repartição de benefícios, 
até acordos mais específicos como a CITES, que combate o comércio ilegal de espécies, e a Convenção de 
Ramsar, que protege as vitais zonas úmidas, cada instrumento desempenha um papel insubstituível.

Compreendemos que a governança da biodiversidade é um campo dinâmico, que incorpora novas tendências 
como o Marco Global de Kunming-Montreal, as Soluções Baseadas na Natureza, a Bioeconomia e a Economia 
Circular para enfrentar os desafios contemporâneos. A implementação desses acordos em nível nacional, com o 
Brasil desempenhando um papel crucial, é o que realmente transforma os compromissos em resultados tangíveis.

Em prática: O conhecimento sobre esses acordos é fundamental para profissionais de diversas áreas, 
desde o direito ambiental e a gestão de projetos de conservação até o agronegócio sustentável e o 
turismo ecológico. Ele permite compreender o arcabouço legal e ético que rege a interação humana com 
a natureza, influenciando decisões de política pública, estratégias empresariais e ações comunitárias.

Autoavaliação

Qual dos seguintes acordos internacionais é conhecido por seus três pilares de conservação, uso sustentável e 
repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização de recursos genéticos?
a) Convenção de Ramsar
b) CITES
c) Convenção sobre a Diversidade Biológica (CDB)
d) Convenção sobre Espécies Migratórias (CMS)

1.

A CITES tem como principal objetivo:
a) Proteger zonas úmidas de importância internacional.
b) Regular o comércio internacional de espécies da flora e fauna selvagens em perigo de extinção.
c) Promover a conservação de espécies migratórias.
d) Estabelecer metas globais para a redução da poluição.

2.

O Marco Global da Biodiversidade de Kunming-Montreal é um desenvolvimento recente sob a égide de qual 
convenção?
a) Convenção de Ramsar
b) CITES
c) Convenção sobre a Diversidade Biológica (CDB)
d) Convenção do Patrimônio Mundial da UNESCO

3.

Qual conceito descreve ações que protegem, gerenciam de forma sustentável e restauram ecossistemas, 
abordando desafios sociais e promovendo o bem-estar humano e os benefícios da biodiversidade?
a) Economia Circular
b) Bioeconomia
c) Soluções Baseadas na Natureza (SbN)
d) Protocolo de Nagoia

4.

Gabarito: 1. c) 2. b) 3. c) 4. c)

Questão Discursiva: Discorra sobre a importância da interconexão entre os diferentes acordos internacionais de 
biodiversidade (CDB, CITES, Ramsar, etc.) para a efetividade da conservação global, utilizando um exemplo prático 
de como a falha em um acordo pode impactar os objetivos de outro.

Cooperação Global
Acordos internacionais 

estabelecem compromissos 
comuns

Estruturas Legais
CDB, CITES, Ramsar e outros 
criam arcabouço de proteção

Novas Tendências
SbN, Bioeconomia e Economia 
Circular redefinindo conservação

Implementação Nacional
Países traduzem compromissos 
em políticas e ações concretas



Próximos Passos e Recursos

Próxima Aula
Aula 21: Aprofundamento no Marco Global da 
Biodiversidade de Kunming-Montreal

Foco
Metas ambiciosas e significado para o futuro da 
conservação até 2030

Recursos Adicionais

Site da CDB
Para documentos oficiais e notícias sobre a 
Convenção sobre a Diversidade Biológica

Site da CITES
Para listas de espécies e regulamentações de 
comércio internacional

Site da Convenção de Ramsar
Para informações sobre zonas úmidas e Sítios 
Ramsar designados

Publicações do MMA
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima - 
perspectiva brasileira sobre os acordos

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


